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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 008/2015 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n. 008/2015 

 
Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de 2015, o Fundo Municipal 

de Saúde de Anitápolis - SC, inscrita no CNPJ sob o n. 08.438.054/0001-45, situada na 
Rua Gonçalves Junior, n. 260, Centro, neste ato representada pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, Marco Antonio Medeiros Junior e de outro lado a empresa 
EDSON PASSIG ME, CNPJ: 17.161.032/0001-71, endereço: Rua Manoel Moraes 
Teodoro, n°.09, bairro centro, nesta cidade, neste ato representada pelo (a) Senhor (a) 
Edson Passig, brasileiro, portador (a) da carteira de identidade n°. 707.054 e inscrito (a) 
no CPF sob o n°. 289.035.959-04, resolvem instituir a Ata de Registro de Preços 
(ARP), nos termos do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/93; da Lei 10.520/2002; Decreto 
Municipal 02/2013 com suas alterações, e as demais normas legais aplicáveis 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços n. 
002/2015, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, 
PARCELADA E EVENTUAL DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS, DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
CORRESPONDENTE, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional 
às partes, obedecendo as condições descritas no edital correspondente e seus anexos, 
que integram a presente ata, independente de transcrição, conforme segue: 

 
1 - O fornecedor, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais 

registrados nesta Ata encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 
EMPRESA: EDSON PASSIG ME 
CNPJ: 17.161.032/001-71 
ENDEREÇO: RUA MANOEL MORAES TEODORO, N°.09 – ANITÁPOLIS 
CONTATO:048-3256-0264 
 
 

LOTE 01 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA O VEÍCULO MERCEDES BENZ SPRINTER VAN, ANO 2012, 16 
LUGARES, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. PLACA: MJT3201. 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UN. QTD. VALORES MÁXIMOS EM R$ 
UNIT. TOTAL 

1 Amortecedor dianteiro 2 UN 300,00 600,00   
2 Amortecedor traseiro 2 UN 250,00 500,00   
3 Automático partido 1 UN 150,00 150,00   
4 Balança dianteira 3 UN 600,00 1.800,00   
5 Barra central de direção 3 UN 400,00 1.200,00   
6 Barra de direção 2 UN 400,00 800,00   
7 Batente dianteiro 4 UN 100,00 400,00   
8 Batente traseiro 4 UN 98,00 392,00   
9 Bateria 100 AMP convencional 1 UN 380,00 380,00   

10 Buchas de suspensão dianteira 6 UN 120,00 720,00   
11 Cilindro freio mestre 1 UN 2.800,00 2.800,00   
12 Correia alternadora 2 UN 32,00 64,00   
13 Disco embreagem 1 UN 1.200,00 1.200,00   
14 Disco freio 4 UN 349,00 1.396,00   
15 Escapamento completo 1 UN 750,00 750,00   
16 Fechadura porta dianteira 2 UN 253,00 506,00   
17 Fechadura porta lateral 2 UN 415,00 830,00   
18 Filtro ar 2 UN 80,00 160,00   
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19 Filtro combustível 2 UN 110,00 220,00   
20 Filtro lubrificante 2 UN 52,00 104,00   
21 Mola mestre traseiro 2 UN 555,00 1.110,00   
22 Mola patim 3 UN 20,00 60,00   
23 Parafuso jumelo traseiro 3 UN 5,00 15,00   
24 Pastilha de freio 2 UN 150,00 300,00   
25 Pivô inferior dianteiro 3 UN 207,00 621,00   
26 Pivô superior dianteiro 3 UN 283,00 849,00   
27 Platô de embreagem 1 UN 1.805,00 1.805,00   
28 Regulador voltagem 1 UN 200,00 200,00   
29 Regulagem de freio 2 UN 30,00 60,00   
30 Reparo cilindro freio roda 2 UN 69,00 138,00   
31 Reparo cilindro mestre 3 UN 103,00 309,00   
32 Reparo pastilha dianteira 2 UN 152,00 304,00   
33 Rolamento direção 1 UN 252,00 252,00   
34 Rolamento roda dianteira 4 UN 257,00 1.028,00   
35 Rolamento roda traseira 4 UN 258,00 1.032,00   
36 Suporte motor 4 UN 152,00 608,00   
37 Terminal direção 4 UN 100,00 400,00   

TOTAL R$24.063,00 
LOTE 02 
 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA O VEÍCULO RENAULT/MASTER JAEDI TUR, ANO 2014, 15 
LUGARES, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. PLACA: OKF5626. 

  
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UN. QTD. VALORES MÁXIMOS EM R$ 

UNIT. TOTAL 
1 Amortecedor dianteiro 2 UN 307,00 614,00   
2 Amortecedor traseiro 2 UN 264,00 528,00   
3 Automático partido 1 UN 153,00 153,00   
4 Balança dianteira 3 UN 606,00 1.818,00   
5 Barra central de direção 3 UN 400,00 1.200,00   
6 Barra de direção 2 UN 405,00 810,00   
7 Batente dianteiro 4 UN 99,00 396,00   
8 Batente traseiro 4 UN 100,00 400,00   
9 Bateria 100 AMP convencional 1 UN 403,00 403,00   

10 Buchas de suspensão dianteira 6 UN 125,00 750,00   
11 Cilindro freio mestre 1 UN 2.830,00 2.830,00   
12 Correia alternadora 2 UN 30,00 60,00   
13 Disco embreagem 1 UN 1.240,00 1.240,00   
14 Disco freio 4 UN 350,00 1.400,00   
15 Escapamento completo 1 UN 750,00 750,00   
16 Fechadura porta dianteira 2 UN 255,00 510,00   
17 Fechadura porta lateral 2 UN 419,00 838,00   
18 Filtro ar 2 UN 87,00 174,00   
19 Filtro combustível 2 UN 107,00 214,00   
20 Filtro lubrificante 2 UN 56,00 112,00   
21 Mola mestre traseiro 2 UN 562,00 1.124,00   
22 Mola patim 3 UN 23,00 69,00   
23 Parafuso jumelo traseiro 3 UN 5,00 15,00   
24 Pastilha de freio 2 UN 160,00 320,00   
25 Pivô inferior dianteiro 3 UN 205,00 615,00   
26 Pivô superior dianteiro 3 UN 282,00 846,00   
27 Platô de embreagem 1 UN 1.825,00 1.825,00   
28 Regulador voltagem 1 UN 212,00 212,00   
29 Regulagem de freio 2 UN 28,00 56,00   
30 Reparo cilindro freio roda 2 UN 72,00 144,00   
31 Reparo cilindro mestre 3 UN 103,00 309,00   
32 Reparo pastilha dianteira 2 UN 150,00 300,00   
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33 Rolamento direção 1 UN 253,00 253,00   
34 Rolamento roda dianteira 4 UN 256,00 1.024,00   
35 Rolamento roda traseira 4 UN 252,00 1.008,00   
36 Suporte motor 4 UN 150,00 600,00   
37 Terminal direção 4 UN 113,00 452,00   

TOTAL R$24.372,00 
LOTE 03 
 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA O VEÍCULO VW/NOVO VOYAGE 1.6 CITY 2014 DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PLACA: MLC 6710. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UN. QTD. VALORES MÁXIMOS EM R$ 
UNIT. TOTAL 

1 Amortecedor dianteiro 2 JG 315,00 630,00   
2 Amortecedor traseiro 2 JG 403,00 806,00   
3 Batente dianteiro 4 KIT 125,00 500,00   
4 Batente traseiro 4 KIT 112,00 448,00   
5 Bateria 60ha convencional 1 UN 187,00 187,00   
6 Bieleta dianteira 4 UN 80,00 320,00   
7 Bucha balança 16 UN 40,00 640,00   
8 Cabo freio mão 2 UN 40,00 80,00   
9 Caixa direção 2 UN 636,00 1.272,00   
10 Correia sincronizada 4 UN 56,00 224,00   
11 Cubo roda traseira 4 UN 207,00 828,00   
12 Disco freio 4 UN 63,00 252,00   
13 Escapamento completo 2 UN 381,00 762,00   
14 Farol 4 UN 123,00 492,00   
15 Filtro ar 4 UN 21,00 84,00   
16 Filtro combustível 4 UN 21,00 84,00   
17 Hidrovácuo 2 UN 350,00 700,00   
18 Homocinética 4 UN 270,00 1.080,00   
19 Jogo cabo velas ignição 6 JG 98,00 588,00   
20 Jogo velas ignição 6 JG 90,00 540,00   
21 Junta deslizante câmbio 4 UN 135,00 540,00   
22 Kit embreagem 2 UN 315,00 630,00   
23 Lonas freio 8 JG 23,00 184,00   
24 Pára-choque dianteiro 2 UN 309,00 618,00   
25 Pastilha freio  8 JG 60,00 480,00   
26 Rolamento roda dianteira  8 UN 82,00 656,00   
27 Rolamento roda traseira 8 UN 88,00 704,00   
28 Tanque combustível 2 UN 382,00 764,00   

TOTAL R$15.093,00 
LOTE 04 
 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA O VEÍCULO I/CHERY FACE 1.3 FLEX 2014 DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PLACA: QHF6480. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UN. QTD. VALORES MÁXIMOS EM R$ 
UNIT. TOTAL 

1 Amortecedor dianteiro 2 JG 219,00 438,00   
2 Amortecedor traseiro 2 JG 402,00 804,00   
3 Batente dianteiro 4 KIT 125,00 500,00   
4 Batente traseiro 4 KIT 113,00 452,00   
5 Bateria 60ha convencional 1 UN 188,00 188,00   
6 Bieleta dianteira 4 UN 80,00 320,00   
7 Bucha balança 16 UN 40,00 640,00   
8 Cabo freio mão 2 UN 40,00 80,00   
9 Caixa direção 2 UN 635,00 1.270,00   
10 Correia sincronizada 4 UN 56,00 224,00   
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11 Cubo roda traseira 4 UN 207,00 828,00   
12 Disco freio 4 UN 63,00 252,00   
13 Escapamento completo 2 UN 385,00 770,00   
14 Farol 4 UN 123,00 492,00   
15 Filtro ar 4 UN 21,00 84,00   
16 Filtro combustível 4 UN 21,00 84,00   
17 Hidrovácuo 2 UN 350,00 700,00   
18 Homocinética 4 UN 270,00 1.080,00   
19 Jogo cabo velas ignição 6 JG 99,00 594,00   
20 Jogo velas ignição 6 JG 90,00 540,00   
21 Junta deslizante câmbio 4 UN 152,00 608,00   
22 Kit embreagem 2 UN 318,00 636,00   
23 Lonas freio 8 JG 23,00 184,00   
24 Pára-choque dianteiro 2 UN 311,00 622,00   
25 Pastilha freio  8 JG 60,00 480,00   
26 Rolamento roda dianteira  8 UN 82,00 656,00   
27 Rolamento roda traseira 8 UN 88,00 704,00   
28 Tanque combustível 2 UN 378,00 756,00   

TOTAL R$14.986,00 
LOTE 05 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA O VEÍCULO RENAULT/MASTER JAEDI (AMBULANCIA), DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. PLACA: MKE 1396 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UN. QTD. VALORES MÁXIMOS EM R$ 
UNIT. TOTAL 

1 Amortecedor dianteiro 2 UN 315,00 630,00   
2 Amortecedor traseiro 2 UN 255,00 510,00   
3 Automático partido 1 UN 150,00 150,00   
4 Balança dianteira 3 UN 615,00 1.845,00   
5 Barra central de direção 3 UN 408,00 1.224,00   
6 Barra de direção 2 UN 412,00 824,00   
7 Batente dianteiro 4 UN 120,00 480,00   
8 Batente traseiro 4 UN 120,00 480,00   
9 Bateria 100 AMP convencional 1 UN 390,00 390,00   

10 Buchas de suspensão dianteira 6 UN 125,00 750,00   
11 Cilindro freio mestre 1 UN 2.802,00 2.802,00   
12 Correia alternadora 2 UN 32,00 64,00   
13 Disco embreagem 1 UN 1.204,00 1.204,00   
14 Disco freio 4 UN 350,00 1.400,00   
15 Escapamento completo 1 UN 750,00 750,00   
16 Fechadura porta dianteira 2 UN 255,00 510,00   
17 Fechadura porta lateral 2 UN 415,00 830,00   
18 Filtro ar 2 UN 82,00 164,00   
19 Filtro combustível 2 UN 110,00 220,00   
20 Filtro lubrificante 2 UN 62,00 124,00   
21 Mola mestre traseiro 2 UN 552,00 1.104,00   
22 Mola patim 3 UN 19,00 57,00   
23 Parafuso jumelo traseiro 3 UN 5,00 15,00   
24 Pastilha de freio 2 UN 152,00 304,00   
25 Pivô inferior dianteiro 3 UN 208,00 624,00   
26 Pivô superior dianteiro 3 UN 282,00 846,00   
27 Platô de embreagem 1 UN 1.835,00 1.835,00   
28 Regulador voltagem 1 UN 205,00 205,00   
29 Regulagem de freio 2 UN 29,00 58,00   
30 Reparo cilindro freio roda 2 UN 72,00 144,00   
31 Reparo cilindro mestre 3 UN 98,00 294,00   
32 Reparo pastilha dianteira 2 UN 155,00 310,00   
33 Rolamento direção 1 UN 250,00 250,00   
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34 Rolamento roda dianteira 4 UN 255,00 1.020,00   
35 Rolamento roda traseira 4 UN 256,00 1.024,00   
36 Suporte motor 4 UN 150,00 600,00   
37 Terminal direção 4 UN 110,00 440,00   

TOTAL R$24.481,00 
 
 

2- Os quantitativos estimados de produtos, os quais serão adquiridos de forma 
parcelada e de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria solicitante, 
mediante a expedição de Nota de Empenho ou autorização de fornecimento, ocasião 
em que as demandas serão quantificadas, estão relacionadas na Planilha de 
Resultados em anexo.  

 
3- O prazo de entrega dos produtos solicitados será de até 05 (cinco) dias após 

o recebimento da nota de empenho e/ou autorização de fornecimento. 
 
4- Os produtos deverão ser entregues nos locais a serem discriminados pelo 

setor solicitante, de acordo com a necessidade do Poder Público municipal, no horário 
compreendido, preferencialmente, de segunda a quinta-feira das 08:00h às 11:30h e 
das 13:30h às 17:00h horas e, sexta-feira das 8:00h às 12:00h, em dias úteis. 

 
5- A empresa deverá entregar a totalidade dos produtos, solicitados através da 

nota de empenho e ou autorização de fornecimento, não sendo admitido o 
parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis. 

 
6- A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência dessa Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo 
de entrega previsto ocorra após seu vencimento. 

 
7- A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada 

pela REQUISITANTE, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra 
colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e 
teste de qualidade dos mesmos. 

 
8- Na hipótese de os produtos entregues não corresponder às características 

especificadas no edital e demais anexos, serão devolvidos a qualquer tempo e 
condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
9- Em caso de troca dos produtos, em função do que contém o item anterior, 

todos os custos de armazenagem, carga, descarga e movimentação correrão por conta 
exclusiva do fornecedor. 

 
10- A avaliação da qualidade dos produtos efetuada por parte da 

REQUISITANTE, não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora pela 
qualidade dos produtos entregues dentro dos limites estabelecidos por Lei, ou 
especificados em cláusula própria constante do contrato. 

 
11- O pagamento será efetuado conforme disposto na cláusula 12 do edital do 

certame, estando ciente a empresa deve manter durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, inclusive para efeito de pagamento. 
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12- A existência dos preços registrados não obriga o Fundo Municipal de 

Saúde de Anitápolis - SC a adquirir as mercadorias registradas, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao detentor 
do registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
13- A Comissão permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os 

preços registrados, reduzindo-os em conformidade com pesquisa de mercado, para os 
fins previstos no inciso V do art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado atacadista. 

 
14- A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 (doze) 

meses a partir da data de sua assinatura. 
 
15- A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de 

pleno direito: 
 
15.1 – Pelo Fundo Municipal de Saúde de Anitápolis - SC, em despacho 

fundamentado da Senhora Secretaria Municipal de Saúde: 
 
15.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata 

de Registro de preços. 
 
15.1.2 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial desta Ata de 

Registro de Preços. 
 
15.1.3 - Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos 

praticados no mercado, obedecidas as normas estabelecidas no art. 12 do Decreto 
Municipal 02/2013. 

 
15.1.4 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 

justificadas. 
 
15.2 – Pela Contratada quando: 
 
15.2.1 - Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
15.2.2 - Esta solicitação deverá ser formulada com antecedência de no mínimo 

30 (trinta) dias, facultada ao Fundo Municipal, a aplicação das penalidades previstas no 
edital e seus anexos. 

 
15.3 – A comunicação dos cancelamentos previstos da Ata de Registro de 

preços deverá ser efetuada através de correspondência, com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo administrativo a que tiver dado origem ao 
Registro de Preços. 
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16- A empresa EDSON PASSIG ME, detentora do registro de preços, assume 
o compromisso de fornecer o objeto, na forma e quantidade máximas especificadas no 
edital, durante o prazo de validade da Ata de Registro de preços. 

 
17- Fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz - SC, para 

dirimir quaisquer conflitos que possam ocorrer no presente compromisso, por mais 
privilegiado que possa outro existir. 

 
18- E por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor, forma e data. 
 
 
Anitápolis - SC, 28 de setembro de 2015. 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

EDSON PASSIG ME 
CONTRATADA 

Testemunhas:  
_________________________________ 

 
_________________________________ 

Nome : Nome : 

CPF   : CPF   : 
 


